
 
 

PROCESSO Nº: 28.282-0/2017 

INTERESSADOS(AS): 
CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO 
DOS REGIMES PRÓPRIOS DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 
MUNICÍPIOS MATO-GROSSENSES – CONSPREV 

 CONSÓRCIO GESTOR RPPS 

 SILVANO PEREIRA NEVES  

 PEDRO FERREIRA DE SOUZA  

 VENCESLAU BOTELHO DE CAMPOS  

 JOÃO ANTÔNIO DA SILVA BALBINO  

 ARCÍLIO JESUS DA CRUZ  

 
AGENDA ASSESSORIA, PLANEJAMENTO E 
INFORMÁTICA LTDA. 

 EDSON JACINTHO DA SILVA  

ADVOGADOS(AS): ANDRÉ ARAÚJO BARCELOS – OAB/MT 16.778 

 LIEDA REZENDE BRITO – OAB/MT 12.816 

 

LEONARDO DA SILVA CRUZ – OAB/MT 6.660, PASCOAL 
SANTULLO NETO – OAB/MT 12.887, GABRIELA RESENDE 
TOMAIN – OAB/SP 370.383, RAQUEL ARRUDA SOUFEN – 
OAB/MT 26.173-A E OUTROS (SILVA CRUZ & SANTULLO 
ADVOGADOS ASSOCIADOS – OAB/MT 284) 

 

CARLOS RAIMUNDO ESTEVES – OAB/MT 7255, RUTH 
CARDOSO RIBEIRO DOS SANTOS – OAB/MT 10.350, 
HERMES TESEU BISPO FREIRE JÚNIOR – OAB/MT 
20.111/B E OUTROS 

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO DE NATUREZA INTERNA 

RELATOR: CONSELHEIRO SÉRGIO RICARDO 

SESSÃO DE JULGAMENTO: 18/09 A 22/09/2023 – PLENÁRIO VIRTUAL 

DISCUSSÃO: 
https://plenariovirtual.tce.mt.gov.br/pauta/2023-09-
18/V/3/discussao/282820/2017 

 

 
 

CERTIDÃO 

 

 

Certifico para a regularidade formal do processo, que o Acórdão nº 870/2023 

- PV, foi divulgado no Diário Oficial de Contas – (DOC), edição nº 3161, datada de 

03/10/2023, e publicado em 04/10/2023. 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: https://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 1PTMXB.
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Certifico, ainda, a remessa dos autos à Gerência de Controle de Processos 

Diligenciados, para aguardar o decurso do prazo recursal. 

Certifico, também, que decorrido o prazo regimental sem a interposição de 

Recurso (artigo 356 - Regimento Interno/TCE/MT), os autos serão encaminhados ao 

Serviço de Arquivo. 

Certifico, ademais, que a publicidade das Deliberações Plenárias e das 

decisões mediante Julgamentos Singulares pelo DOC, observarão as disposições do artigo 

119 da Resolução Normativa nº 16/2021 (Regimento Interno/TCE/MT). 

Certifico, por fim, que o término do prazo recursal se dará em 27/10/2023. 

 

(assinatura digital disponível no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br) 

Vânia Lima de Azevedo 
Secretária-geral do Plenário Virtual 
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